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1. HISTÓRICO: 

1.1. -NAGIB ELIAS JABBOUR, nascido aos 12/05/62, nesta 

Capital, requer a este Conselho a equivalência dos estudos, feitos 

no Líbano, aos de nível de conclusão do 2º grau. 

1.2. -Seu histórico escolar é o seguinte: 

1.2.1. -fez os primeiros estudos, com 05 séries, 

no Liceu Libanês, em Ain Romané-Beirouth/Líbano; 

1.2.2. -no mesmo estabelecimento, fez 04 séries 

dos estudos complementares, nos anos de 1975-1979; 

1.2.3.- prosseguiu, na Escola Secundária Pública 

de Chiah, Beirouth/Líbano, os estudos secundários, com 03 séries. Sub-

meteu-se ao exame de bacharelado e em decorrência recebeu o corres-

pondente certificado, que foi emitido pelo Ministério da Educação e 

das Belas Artes. 

1.3. -Os documentos escolares estão autenticados e aten-

dem às exigências contidas na Deliberação CEE 17/80. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1. -Trata-se de interessado que concluiu os estu-

dos secundários no Líbano e requer a equivalência dos mesmos aos de 

nível de conclusão do 2º grau. 

2.2. -O processo, devidamente instruído, atende às exi-

gências da Deliberação CEE 17/80 e encontra apoio na Orientação 
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deste Colegiado para a solução de casos análogos. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, consideram-se os estudos realizados 

por NAGIB ELIAS JABBOUR, no Líbano, equivalentes aos de nível de 

conclusão do ensino do 2º grau no sistema brasileiro de ensino, para 

fins de prosseguimento de estudos. 

CESG, em 19 de abril de 1983 

a) CONSº HEITOR PINTO E SILVA FILHO 

R E L A T O R 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 

o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Diniz, Hei-

tor Pinto e Silva Filho, Pe. Lionel Corbeil, Maria de Lourdes Mariot-

to Haidar, Renato Alberto T. Di Dio e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1983 

a) CONSº MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 
PRESIDENTE 


